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PROJETO DE LEI N.º____/2010

( Poder Legislativo)

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE IMPLANTAÇÃO DE PORTAS GIRATÓRIAS COM DETECTOR DE METAIS  EM ESTABELECIMENTOS DE CRÉDITOS E CONGÊNERES  NO MUNICÍPIO DE CAMBÉ.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU :
Art. 1º - Fica estabelecido que todos os bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações de poupança, suas agências, postos de atendimento, subagências e seções, assim como as cooperativas singulares de crédito e suas respectivas dependências localizadas  no Município de Cambé estão obrigadas a possuir porta giratória com detector de metal.
§ 1º -  Ficam desobrigadas do cumprimento ao disposto no “caput” deste artigo, os estabelecimentos mencionados no “caput” deste artigo, que operam em locais onde já exista serviço de segurança prestado por vigilantes profissionais, tais como Shopping Center, supermercados ou assemelhados.

Art. 2º - Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta Lei, que designará a responsabilidade pela fiscalização e aplicação de penalidade em caso de descumprimento.

Art. 3º - Os estabelecimentos comerciais terão prazo de 90 (noventa) dias para se adequar às disposições contidas nesta Lei, a partir da sua publicação.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Cambé, aos

30 de setembro de 2010
Paulo Cesar Tardiolle
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